
EMENDA Nº         - CMMPV 1286/2024
(à MPV 1286/2024)

Suprimam-se os art. 173 a 182 (Capítulo LXXI), que criam e
regulamentam a Carreira de Desenvolvimento Socioeconômico.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da emenda é a supressão da criação e
regulamentação da Carreira de Desenvolvimento Socioeconômico.

A criação da referida carreira é contraditória com as
próprias diretrizes de criação, racionalização e reestruturação de
planos, carreiras e cargos, estabelecidas pelo Ministério da Gestão e
Inovação, por criar uma nova carreira com atribuições e áreas do cargo
semelhantes a outras já existentes, de forma a acentuar as disparidades
no serviço público federal, inclusive remuneratórias.

O cargo de Analista Técnico de Desenvolvimento
Socioeconômico abrange uma ampla gama de atividades voltadas
para o planejamento, execução e avaliação de políticas públicas. Suas
principais atribuições, listadas no artigo 175 da MP, incluem:

1.     executar atividades de assistência técnica em projetos e
programas nas áreas de desenvolvimento socioeconômico;

2.     executar atividades de assistência técnica no
planejamento, na implementação, na análise e na avaliação de políticas
públicas que contribuam para o desenvolvimento regional e territorial
sustentável, seja agrário ou urbano;
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3.     analisar a viabilidade econômica de projetos de
investimento e de desenvolvimento sustentável;

4.     analisar e avaliar dados socioeconômicos que contribuam
para o planejamento e o aperfeiçoamento das políticas de indústria,
micro e pequenas empresas, comércio, serviços, comércio exterior,
agricultura, infraestrutura, inovação e demais políticas públicas
relacionadas ao desenvolvimento socioeconômico do País;

5.     subsidiar a supervisão, o planejamento, a coordenação,
o monitoramento e a avaliação das empresas estatais; e

6.     subsidiar a definição de estratégias de execução das
atividades de controle, monitoramento e avaliação das políticas de
desenvolvimento socioeconômico.

As atividades cargos de economista, estatístico, arquiteto,
engenheiro e geólogo, previstas no artigo 19 da Lei nº 12.277/2010
são idênticas às atribuições da Carreira de Analista Técnico de
Desenvolvimento Socioeconômico – ATDS, de forma que a criação de
uma nova carreira para exercer atividades que são desenvolvidas por
outras carreiras preexistentes, fere isonomia entre cargos similares.

A criação de uma nova carreira com atribuições idêntica às
já existentes, com renumerações distintas, afrontam ao princípio da
isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988, por tratar-se de
trabalho de igual valor.

São essas, portanto, as razões pelas quais pedimos o apoio dos
Ilustres Pares para a aprovação da presente emenda. *C
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Sala da comissão, 10 de fevereiro de 2025.

Deputado Prof. Reginaldo Veras
(PV - DF)

DEPUTADO FEDERAL
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GabineteNome do Deputado Assinatura
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